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Antônio Gonçalves da Silva Filho Masp: 1213361-7, Carlito do 
Carmo Rabelo Matricula: 70937-2, Paulo de Tarso Machado : Masp 
221441-9.
§ 1° O edital de licitação indicará os membros de apoio para o certame, 
que deverá atuar o mínimo de 3 (três) integrantes.
§ 2° No impedimento de um membro, o pregoeiro convocará outro para 
substituí-lo.
 Art. 3°- Fica revogada a Portaria nº 10 de 10 de maio de 2012.
 Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte 05 de fevereiro de 2014. 

Sérgio Mendes Pires
Diretor-Geral

05 516507 - 1

Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

Diretor-Geral: Ivan Alves Soares
ATO Nº 018/2014

PRORROGA AFASTAMENTO VOLUNTÁRIO INCENTIVADO – 
AVI, nos termos do art. 2º da Lei Complementar n° 72, de 30/07/2003, 
do servidor: Masp: 1219861-0, DANIELLE PAMELA ALVES, cargo 
de Agente Fiscal de Gestão, Metrologia e Qualidade, a partir de 
28/01/2014 , por 06(seis) meses.

05 516544 - 1
Extrato da Portaria IPEM/MG N. 008 de 03 de Fevereiro de 2014.

O Diretor-Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado 
de Minas Gerais no uso de suas atribuições e considerando o Laudo 
Ambiental, realizado pela empresa BIOTECH Medicina e Engenharia 
do Trabalho Ltda, autorizado pela Resolução SERHA n. 034/01, homo-
logado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocu-
pacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão/SEPLAG, 
publicado no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, em 04 de maio de 
2010; o art. 13 da Lei n. 10745, de 25 de maio de 1992, com as alte-
rações da Lei Delegada n. 38, de 26 de setembro de 1997; o art. 7º do 
Decreto n. 39.032, de 08 de setembro de 1997; e a Portaria IPEM/MG 
N. 045, de 19 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º - O adicional de periculosidade será devido aos seguintes ser-
vidores deste Instituto:
MASP Nome
1349067-7 Adib Elias Rosa
1348935-6 Aline André da Silva
1349042-0 Daniel Zarpelon Leão
1348871-3 Eric da Silva Oliveira
1348929-9 Italo Ribeiro Cunha
1349068-5 João Paulo Gomes de Melo
1349311-9 Lara Cristina Teixeira Soares
1349078-4 Marco Nogueira Napolitano
1328038-3 Marly dos Santos G.Pereira
1349086-7 Natanael Silva Lima
1290718-4 Polyana Barbosa de Paula

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Contagem, 03 de Fevereiro de 2014.
Ivan Alves Soares - Diretor-Geral do IPEM-MG

05 516564 - 1
ATO Nº 019/2014

DISPENSA DO COMPARECIMENTO AO TRABALHO, para fre-
quentar curso de Formação Policial, nos termos do art. 54 da Lei nº 
15.788/2005, o servidor:Masp: 1148051-4, PEDRO PAULO DE 
ARAUJO PONTES, no período de 02/12/2013 a 04/04/2014.

05 516560 - 1

Universidade do Estado 
de Minas Gerais

Reitor: Dijon Moraes Júnior
 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG

Atos assinados pelo Reitor
Profº Dijon Moraes Junior

ATO Nº. 435/2014 CONVOCA, excepcionalmente, tendo em vista 
a necessidade de serviço, a retornar de suas férias regulamentares do 
exercício de 2014 o(a) servidor(a) OTACIR GERALDO MORAIS, 
MaSP: 0331968-8, da Reitoria, a partir de 03/02/2014.
Os dias úteis restantes serão usufruídos oportunamente.

05 516991 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Adriano Magalhães Chaves

Expediente
 RESOLUÇÃO SEMAD Nº 2010 de 05 de fevereiro de 2014.
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Técnica, 
instituída através da Resolução SEMAD nº 1497, de 19 de janeiro de 
2012 e dá outras providências.
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso III do art. 93, 
da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art. 219 da Lei Esta-
dual nº 869, de 5 de julho de 1952, bem como das demais legislações 
pertinentes,
 Resolve:
Art. 1º - Prorrogar até o dia 28 de fevereiro de 2014, o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão Técnica, instituída através da Reso-
lução SEMAD nº 1497, de 19 de janeiro de 2012.
Art. 2º - Ficam convalidados os trabalhos produzidos pela Comissão a 
partir de 15 de maio de 2013, até a publicação desta Resolução.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2014.
 Adriano Magalhães Chaves.

05 516701 - 1

Conselho Estadual de 
Política Ambiental

 Edital de convocação de Audiência Pública sobre o Estudo de Impacto 
Ambiental - EIA/RIMA do empreendimento “Grupo Simão Nanu-
que” de responsabilidade daSuzano Papel e Celulose S.A. no muni-
cípio de Nanuque/MG. O Conselho Estadual de Política Ambiental 
- COPAM, através da Superintendência Regional de Regularização 
Ambiental do Leste Mineiro - SUPRAM LM, convoca os interessados 

em comparecera Audiência Pública referente ao Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e o seus respectivo Relatório de Impacto Ambien-
tal (RIMA) do empreendimento “Grupo Simão Nanuque” de respon-
sabilidade da Suzano Papel e Celulose, Processo/COPAM/PA/Nº. 
34398/2012/001/2013, classe 5, localizado no município de Nanuque/
MG, a se realizar nodia 12 de março de 2014, às 19hs, no Auditório do 
Colégio Santo Antônio, Rua Itambacuri, 401 - Centro, CEP 39860-000, 
Nanuque/MG. Informa, ainda, que o Relatório de Impacto Ambiental - 
RIMA se encontra à disposição dos interessados na Superintendência 
Regional de Regularização Ambiental do Leste Mineiro - SUPRAM 
LM - Rua 28 n.º 100, Ilha dos Araújos em Governador Valadares, das 
08:30 hs às 11:30 hs e de 13:30 hs às 16:30 hs; na Prefeitura Muni-
cipal deNanuque - Avenida Geraldo Romano, nº 135, Nanuque/MG, 
das 08:00 hs as 16:00 hs; Câmara de Vereadores de Nanuque - Ave-
nida Geraldo Romano, nº 231, Nanuque/MG, das 08:00 hs as 16:00 hs; 
UNEC/FANAN - Unidade I: Rua Nelício Cordeiro, s/nº, Bairro Israel 
Pinheiro, s/nº, Nanuque/MG, das 13:00 hs as 22:00 hs. (a) Danilo Vieira 
Júnior. Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável e Presidente da URC Leste Mineiro.

05 516995 - 1

Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior

EDITAL DE CONVOCAÇÃO IEF/PARQUE ESTADUAL 
DA SERRA DO CABRAL - PESCABRAL Nº.:01/2014

 Estabelece regras para a eleição de representantes de Órgãos/Entidades 
Públicas e representantes da sociedade civil organizada, visando compor 
o Conselho do Parque Estadual da Serra do Cabral - PESCABRAL.
OInstituto Estadual de Florestas de Minas Gerais– IEF/MG, neste ato, 
devidamente representado pelo Diretor Geral, assim como pelo Gerente 
do Parque Estadual da Serra do Cabral - PESCABRAL, considerando 
o disposto no Artigo 17 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto 
de 2002, torna público o presente edital para a eleição de representan-
tes de Órgãos Públicos e representantes da sociedade civil organizada, 
visando compor o Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra do 
Cabral - PESCABRAL, para o mandato de 02 (dois) anos.

Capítulo I
Das disposições relativas à composição do Conselho
Art. 1º Poderão se inscrever para participar do processo eletivo repre-
sentantes de Órgãos Públicos e da sociedade civil organizada, nos ter-
mos e condições estabelecidas pelo presente edital.

§ 1º - A representação dos Órgãos Públicos e da sociedade civil deverá 
ser paritária, consideradas as peculiaridades regionais.

§ 2º - A representação dos Órgãos Públicos deve contemplar, quando 
couber, os órgãos ambientais dos três níveis da federação e órgãos de 
áreas afins, tais como: pesquisa científica, educação, defesa nacional, 
cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia, povos indígenas 
e assentamentos agrícolas.

§ 3º - A representação da sociedade civil deve contemplar, quando 
couber, a comunidade científica e organizações não-governamentais 
ambientalistas, com atuação comprovada na região da unidade de 
conservação, população residente e do entorno, população tradicio-
nal, proprietários de imóveis no interior da unidade, trabalhadores e 
setor privado atuantes na região e representantes dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica.

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo ser 
renovado por igual período, não remunerado e considerado atividade 
de relevante interesse público, e estão sujeitos ao disposto no Decreto 
Estadual nº 43.885/2004.

Art. 3º A competência do Conselho eleito nos termos do presente edi-
tal é:
I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados 
da sua instalação;
II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de 
Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu 
caráter participativo;
III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais 
unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu 
entorno;
IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmen-
tos sociais relacionados com a unidade;
V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual ela-
borado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de 
conservação;
VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de con-
selho deliberativo, a contratação e os dispositivos do termo de parceria 
com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, na 
hipótese de gestão compartilhada da unidade;
VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo 
de parceria, quando constatada irregularidade;
VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora 
de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, 
mosaicos ou corredores ecológicos; e
IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar 
a relação com a população do entorno ou do interior da unidade, con-
forme o caso.

Art. 4 º O total de vagas a serem preenchidas são:

I – 18 [dezoito] das vagas destinadas á titulares e 18 [dezoito] das vagas 
destinadas á suplentes, a serem eleitos, sempre que possível, de forma 
paritária, isto é, primando-se pela equidade de representação entre 
órgãos públicos e sociedade civil organizada, consideradas as peculiari-
dades regionais e ressalvadas as exceções disciplinadas por este edital.

II – As vagas serão distribuídas da seguinte forma:

a) 05 [cinco] representantes de Órgãos Públicos Ambientais das esfe-
ras Federal, Estadual e Municipal, sendo 05 [cinco] titulares 05 [cinco] 
suplentes;
b) 01 [um] representante das Secretarias de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado de Minas Gerais, sendo 01 [um] titular e 01 [um] 
suplente;
c) 01 [um] representante de sindicato(s) de trabalhadores rurais e/ou 
urbanos atuantes na região abrangida pela Unidade de Conservação, 
sendo 01 [um] titular e 01 [um] suplente;
d) 01 [um] representante de sindicato(s) de produtores rurais atuante(s) 
na região abrangida pela Unidade de Conservação, sendo 01 [um] titu-
lar e 01 [um] suplente;
e) 01 [um] representante de Comitê(s) de Bacia Hidrográfica atuantes 
na região abrangida pela Unidade de Conservação, sendo 01 [um] e 
01 [um] suplente;
f) 01 [um] representante(s) de comunidade(s) científica(s) comprovada-
mente atuante(s) na área da Unidade de Conservação ou no seu entorno, 
sendo 01 [um] titular e 01 [um] suplente;
g) 02 [dois] representantes de organizações(s) não governamentais 
ambientalistas comprovadamente atuantes na área da Unidade de 
Conservação ou em seu entorno, sendo 02 [dois] titulares e 02 [dois] 
suplentes;
h) 02 [dois] representantes da população residente e/ou do entorno da 
Unidade de Conservação, sendo 01 [um] titular e 01 [um] suplente;
i) 02 [dois] representantes do setor privado comprovadamente atuantes 
na área de abrangência da Unidade de Conservação ou em seu entorno, 
sendo 02 [dois] titulares e 02 [dois] suplentes;
j) 01 [um] representante de instituição de ensino superior, pública ou 
privada com atuação na área de abrangência da Unidade de Conserva-
ção, ou em seu entorno, sendo 01 [um] titular e 01 [um] suplente;
l) 01 [um] representante de empresas públicas e/ou de concessionárias 
de serviços públicos ou de sociedades de economia mista ou, ainda, de 
órgãos públicos afins aos objetivos da Unidade de Conservação com 
atuação comprovada na área de abrangência da Unidade de Conserva-
ção ou em seu entorno, sendo 01 [um] titular e 01 [um] suplente;
K) 01 [um] representante de associações cujo objetivo seja afim à Uni-
dade de Conservação com atuação comprovada na área de abrangência 
da Unidade de Conservação ou em seu entorno, sendo 01 [um] titular 
e 01 [um] suplente;

Capítulo II
Dos critérios para a seleção dos candidatos indicados
Art. 5º No processo eletivo disciplinado por este edital os representan-
tes de Órgãos Públicos; afins e da sociedade civil organizada deverão 
observar os seguintes critérios:

§ 1º – Quando se tratarem de Órgãos Públicos ambientais dos três 
níveis da Federação e /ou de Órgãos Públicos de áreas afins:
I - Apresentar documento que comprove a vigência do mandato do diri-
gente máximo.

II - Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo do órgão 
público ou da chefia imediata, informando o nome do representante 
indicado para concorrer à vaga de titular, devendo, informar, também, o 
nome do respectivo suplente;

III - Apresentar cópia do documento de Identidade, CPF e comprovante 
de endereço dos representantes indicados pela instituição;

IV - Apresentar cópia do termo de posse, com comprovação de mandato 
vigente, caso os representantes indicados pertençam ao CODEMA;

IV - Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo I deste edital 
devidamente preenchida e assinada.

§ 2º - Quando se tratar de representantes da sociedade civil 
organizada:

I – No caso de comunidades científicas:

a) Apresentar cópia do estatuto devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas relativo à comunidade/entidade 
científica e documento que comprove a vigência do mandato do diri-
gente máximo da entidade ou da chefia imediata;

b) Apresentar comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda ativo;

c) Apresentar documentação comprovando a condição de entidade 
reconhecidamente dedicada ao ensino, pesquisa, extensão, desenvolvi-
mento tecnológico ou científico na área do meio ambiente e da melho-
ria da qualidade de vida há pelo menos 1 (um) ano, através de projetos, 
programas, estudos e publicações pertinentes à área;

d) Comprovar ter atuação na região da Unidade de Conservação da qual 
pretende ser conselheiro.

e) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo da entidade 
ou da chefia imediata, informando o nome do representante indicado 
para concorrer à vaga de titular, devendo, informar, também, o nome 
do respectivo suplente;

f) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo II deste edital, devi-
damente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento 
de Identidade, CPF e do comprovante de endereço dos representantes 
indicados pela entidade;

II – No caso de organizações não-governamentais ambientalistas 
– ONGs:

a) Estar inscrita no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalis-
tas - CEEA, criado com fulcro no artigo 35 do Decreto Estadual nº 
44.667/2004.

b) Apresentar documento que comprove a vigência do mandato do diri-
gente máximo da entidade ou da chefia imediata;

c) Comprovar ter atuação na Região da Unidade de Conservação 
da qual pretende ser conselheiro, através de relatório de atividades 
desenvolvidas;

d) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da chefia 
imediata da entidade, informando o nome do representante indicado 
para concorrer à vaga de titular, devendo, informar, também, o nome 
do respectivo suplente;

e) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo II deste edital, 
devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do docu-
mento de Identidade, CPF e do comprovante de endereço dos represen-
tantes indicados pela entidade.

III - Nos casos de população residente, população do entorno, popu-
lação tradicional e proprietários de imóveis localizados no interior da 
unidade:

a) Cópia atualizada da Certidão do Registro do Imóvel expedida pelo 
Cartório competente ou cópia de Escritura Pública de Posse ou Decla-
ração de Posse, para os casos de população residente, população do 
entorno e proprietários de imóveis localizados no interior da unidade;

b) Ato ou comprovante de reconhecimento emitido pelo Órgão compe-
tente nos casos de população tradicional;

c) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo III deste edital, 
devidamente preenchida e assinada, na qual o interessado deverá optar 
por concorrer às vagas estabelecidas para este seguimento na qualidade 
de titular ou suplente.

IV - No caso de representantes de trabalhadores e demais entida-
des pertencentes ao Setor Privado atuantes na região da Unidade de 
Conservação:

a) Apresentar cópia do Estatuto Social, do regimento interno e do docu-
mento constitutivo devidamente registrado perante o órgão competente, 
a fim de demonstrar que o indicado está representando entidade legal-
mente instituída/constituída.

b) Apresentar documento que comprove a vigência do mandato do diri-
gente máximo da entidade;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas – CNPJ do Ministério da Fazenda ativo do representante indicado;

d) Comprovante de que o representante indicado, além de possuir atu-
ação na região da Unidade há mais de 1 (um) ano, encontra-se direta-
mente relacionado aos trabalhos e atividades desenvolvidas pela Uni-
dade Conservação.

e) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da che-
fia imediata, informando o nome do representante indicado a concor-
rer à vaga de titular, bem como do respectivo suplente ou, em caso de 
associações, ata da eleição constando o nome do indicado, registrada 
em cartório;

f) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo IV deste edital, 
devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do docu-
mento de Identidade, CPF e do comprovante de endereço dos represen-
tantes indicados pela entidade;

V – No caso de representantes dos Comitês de Bacia Hidrográfica:

a) Apresentar ofício, com assinatura do presidente do Comitê de Bacia, 
informando o nome do representante indicado para concorrer à vaga de 
titular, devendo, informar, também, o nome do respectivo suplente;

b) Apresentar cópia do documento de Identidade, CPF e comprovante 
de endereço dos representantes indicados pelo Comitê;

c) Apresentar cópia do Termo de Posse dos representantes indicados, 
com comprovação de mandato vigente;

d) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo II deste edital devi-
damente preenchida.

§ 3 º - A documentação relacionada nos parágrafos anteriores deverá 
ser entregue na sede da administrativa do Parque Estadual da Serra do 
Cabral, Alameda Serra do Cabral, 720 – Horto Riachão – Buenópolis/
MG, CEP 39.230-000 no prazo constante do Anexo VI deste edital.

§ 4º - A documentação a qual se refere o parágrafo anterior pode ser 
entregue pessoalmente, mediante contra-recibos, ou ser encaminhada, 
via correio, com aviso de recebimento, em envelope lacrado e assinado 
pelo representante do órgão ou entidade interessada em participar do 
processo seletivo.

§ 5º- Para fins de verificação da data de encaminhamento da documen-
tação será considerada a data de postagem.

Capítulo III
Das etapas do processo eletivo
Art. 6º - O processo eletivo disciplinado nos termos do presente edital 
será composto de três fases, a saber: 1ª) divulgação e mobilização; 2ª) 
habilitação e 3ª) eleição entre os representantes indicados pelas entida-
des, nos prazos definidos no Anexo V deste edital.

Seção I
Da Fase de Divulgação e Mobilização
Art. 7º O Instituto Estadual de Florestas, por meio do Escritório Regio-
nal de Florestas, Pesca e Biodiversidade Centro Norte - ERCN, bem 
como da Gerência da Unidade de Conservação, deverá dar ampla e 
irrestrita publicidade do Edital de Convocação aos órgãos e entidades 
interessados a indicar representantes para participarem do processo ele-
tivo, utilizando-se, para tanto, dos meios oficiais de comunicação, nos 
prazos e condições previstos no Anexo V.

Seção II
Da Fase de Habilitação
Art. 8º No dia, local e horário determinados pelo Anexo V deste edital, 
a comissão organizadora do processo eletivo, composta pelo Gerente da 
Unidade de Conservação (Presidente); pelo Coordenador Regional de 
Áreas Protegidas (Secretário) e pelo Assessor Jurídico Regional (Fis-
cal), procederá à abertura dos envelopes, conferindo a entrega de toda a 
documentação exigida, bem como o preenchimento de todos os requisi-
tos dispostos neste edital, lavrando-se ata da sessão de habilitação.

§ 1º - A inobservância de qualquer dos critérios estabelecidos neste edi-
tal e/ou a ausência de apresentação da documentação exigida acarretará 
a inabilitação da entidade/ou representante indicado.

§ 2º - A entidade e/ou representante habilitado ou inabilitado será comu-
nicado de sua habilitação ou inabilitação, conforme calendário cons-
tante no Anexo V.

§ 3º - Em caso de inexistência de indicação para determinada(s) vaga(s), 
será obedecido o disposto no Art.9º, inc. III do presente edital.

§ 4º - Em caso de inexistência de candidatos interessados em partici-
par do processo eletivo, serão reabertos os prazos para a realização das 
fases estabelecidas pelo presente edital, via publicação de comunicado 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e em outros meios oficiais 
de comunicação.

Seção III
Da Seleção dos Conselheiros
Art. 9º No dia, local e horário determinados pelo Anexo V deste edi-
tal, os candidatos habilitados deverão se apresentar perante a comissão 
organizadora do processo eletivo, em sessão pública, para:

I – Quando existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou seja, 
quando houver mais de um candidato indicado para a(s) mesma(s) 
vaga(s):

a) Que seja realizada livre eleição entre os candidatos, com o objetivo 
de que os mesmos elejam entre si, de modo democrático, o represen-
tante a ocupar a vaga de titular e suplente.
b) Caso os candidatos não cheguem a um consenso quanto ao nome do 
eleito à vaga de titular e suplente, a comissão organizadora do processo 
eletivo procederá à realização de sorteio entre os candidatos concorren-
tes; critério este, a ser igualmente adotado em caso de empate.

II – Quando não existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou 
seja, quando houver apenas um candidato indicado à vaga de titular ou 
suplente, ou ainda, quando o número de candidato(s) for idêntico ao 
número de vagas ofertadas para titular ou suplente:

a) Que seja anunciado o nome do(s) único(s) candidato(s) indicado(s) 
e, consequentemente, selecionado(s) para a(s) vaga(s) de titular ou 
suplente.

III – Quando não houver candidatos ou representantes indicados para 
determinada(s) vaga(s), ou seja, no caso de existência de vaga(s) em 
aberto (sem indicação):

a) Será realizada eleição entre todos os candidatos presentes e não elei-
tos que escolherão, de maneira democrática, o nome de representante 
para ocupar a(s) vaga(s) em aberto;
b) Caso os candidatos não cheguem a um consenso, a comissão orga-
nizadora do processo eletivo procederá à realização de sorteio entre os 
candidatos presentes e não eleitos; critério este a ser igualmente ado-
tado em caso de empate;
c) Caso o número de candidatos presentes e não eleitos for idêntico ao 
número de vagas em aberto, estes serão automaticamente selecionados 
para ocupá-las, caso manifestem concordância;
d) No caso de não aceitação dos candidatos presentes e não eleitos em 
ocupar vaga(s) remanescente(s), serão reabertos os prazos para a rea-
lização das fases estabelecidas pelo presente edital, via publicação de 
comunicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e em outros 
meios oficiais de comunicação.

Capítulo IV
Das Disposições finais
Art. 10 O calendário de atividades, os prazos e demais disposições 
que regem o presente processo eletivo encontram-se disciplinados no 
Anexo V deste edital.

Art. 11 Toda a documentação solicitada neste edital deverá ser entregue 
conforme calendário constante do Anexo V.

§ 1º - Para fins de verificação da data de encaminhamento da documen-
tação será considerada a data de postagem.

Art. 12 Os prazos para a interposição de recursos encontram-se estabe-
lecidos no Anexo V deste edital.

§ 1º - Competirá à Assessoria Jurídica do Escritório Regional de Flores-
tas e Biodiversidade Centro Norte - ERCN, analisar os recursos a que 
se refere o caput deste Artigo e ao Diretor Geral do IEF decidir motiva-
damente acerca dos mesmos.

§ 2º O processo eletivo rege-se pelas disposições deste edital, aplican-
do-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.184, de 30 de janeiro 
de 2002.

Art. 13 Os representantes eleitos por meio do processo eletivo de que 
trata este edital, tomarão posse em sessão solene, após a homologação 
oficial do resultado pelo Diretor Geral do Instituto Estadual de Flores-
tas - IEF, via Portaria publicada no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a homologação de que trata o 
caput, as vagas destinadas às entidades a que se refere este edital per-
manecerão ocupadas por suas representações, desde que o mandato per-
maneça vigente.

Art. 14 Os casos omissos serão motivadamente resolvidos pelo presi-
dente da comissão organizadora do processo eletivo, que de todos os 
seus atos dará ciência aos interessados.

Art. 15 A paridade a que se refere o Art. 1º, § 1º deve respeitar as pecu-
liaridades regionais, devendo ser alcançada sempre que possível.

Art. 16 A estipulação das vagas, bem como do número reservado a cada 
tipo de entidade ou instituição é competência do Gerente da Unidade de 
Conservação, que deverá estipular o quantitativo levando em conside-
ração as peculiaridades mencionadas no artigo anterior.

Belo Horizonte, 31 de Janeiro de 2014.

Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior – Diretor Geral do IEF/MG
Irene Rodrigues Faria – Gerente da Unidade de Conservação

ANEXO I
FICHA CADASTRAL
ORGÃOS PÚBLICOS AMBIENTAIS E ÓRGÃOS AFINS
Eleição Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra do Cabral – 
PESCABRAL (Biênio: 2014 -2016 )


